

Proc. PCEE 732/079
Fl. 3
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	-
	Associação de Mantenedoras Particulares de Educação Superior de Santa Catarina – AMPESC – FLORIANÓPOLIS/SC


	OBJETO
	-
	Consulta sobre registro de diplomas de IES não-universitárias.



	PROCESSO
	-
	PCEE 732/079



PARECER N° 124

APROVADO EM 29/04/2008

I – HISTÓRICO

Chega e este Colegiado, Ofício Presidência 343/2007 de 10 de dezembro de 2007, em que o Presidente da Associação de Mantenedoras Particulares de Educação Superior de Santa Catarina – AMPESC, Profº Roque Antônio Mattei solicita posicionamento do Conselho Estadual de Educação sobre a possibilidade de outras Universidades no Estado de Santa Catarina, além da Universidade Federal de Santa Catarina registrarem os diplomas de instituições não - universitárias.

II – ANÁLISE

1.
O Presidente da Associação de Mantenedoras Particulares de Educação Superior de Santa Catarina – AMPESC em seu ofício expõe:

“A AMPESC, está preocupada com a crescente demanda de registros de diplomas expedidos pelas Instituições de Ensino Superior Privadas do Estado de Santa Catarina, realizados pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) – motivo este que causa atrasos na entrega dos diplomas para recém formados que necessitam dos mesmos para exercer sua profissão.

Vimos através deste, solicitar parecer desse egrégio Conselho Estadual de Educação referente à expedição de diplomas por outras universidades, além da UFSC.”

2.
Consulta idêntica foi recebida pelo Conselho Estadual de Educação, da Universidade do Vale do Itajaí, reportando-se também a mesma legislação citada pela AMPESC, aprovada e homologada no segundo semestre de 2007, no qual fui designado relator, sendo que aproveito e transcrevo parte do parecer já fundamentado.

3.
Em 2007, o Conselho Nacional de Educação analisou indicação do CNE/CES nº 7/2005 que propõe a revisão do Parecer CNE/CES nº 287/2002, que trata do registro de diplomas expedidos por instituições não - universitárias e que resultou em Parecer nº 165/2007 de 09/08/2007, publicado por despacho do Ministro em 07/12/2007.

4.
Aquele parecer quando analisa o assunto, finaliza, expondo:

“A Comissão encarregada de proceder à revisão do Parecer CNE/CES nº 287/2002 entende que o processo de registro de diploma deve ser simplificado, respeitando-se a autonomia universitária.

Propõe-se assim que o CNE, por meio de sua Câmara de Educação Superior, autorize todas as universidades credenciadas a proceder ao registro de diplomas dos cursos de graduação e seqüenciais de formação específica conferidos pelas instituições não-universitárias, independentemente de autorização prévia deste Conselho.

II – VOTO DA COMISSÃO

Considerando o exposto, a Comissão submete à Câmara de Educação Superior o Projeto de Resolução em anexo, que dispõe sobre o registro de diplomas.”

5.
A Resolução foi aprovada e publicada no DOU em 14/12/2007, seção I, p. 22, (Resolução nº 12, de 13 de dezembro de 2007) que dispõe sobre o registro de diplomas expedidos por instituições não-universitárias, e que determina:

“Art. 1º Os diplomas dos cursos de graduação e seqüenciais de formação específica expedidos por instituições não-universitárias serão registrados por universidades credenciadas, independentemente de autorização prévia deste Conselho.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Parecer CNE/CES nº 287/2002.” (Grifei)

6.
Portanto, considerando o que determina a Resolução nº 12/2007/CNE, o registro de diplomas de instituições não universitárias poderá ser realizado por qualquer universidade que estiver devidamente credenciada como universidade, independentemente de sistema de ensino, respeitando-se a autonomia concedida no ato do credenciamento frente a atual legislação vigente.

III – VOTO DO RELATOR

De acordo com a análise, responda-se a consulta da Associação de Mantenedoras Particulares de Educação Superior de Santa Catarina – AMPESC.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação Superior acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 28 de abril de 2008.

Paulo Hentz – Presidente da CEDS

Tito Lívio Lermen – Vice-Presidente

Darcy Laske – Relator
Egon José Schramm

Gerson Luiz Joner da Silveira

Walter Fernando Piazza

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 29 de abril de 2008, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.
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